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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido ao Professor Doutor Heraldo Simões Ferreira o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 20 DE MAIO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.307, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Concede o Título de Cidadã Honorária de Fortaleza à        
Deputada Federal Renata Hellmeister de Abreu. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Fortaleza à Deputada Federal Renata Hellmeister de Abreu. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.308, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Concede o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao 
gestor público Anderson Pinheiro. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao gestor público Anderson Pinheiro. 
  
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.309, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Concede o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao Sr. 
Leandro Carneiro Giraldes Paiva, mais conhecido como Leo 
Paiva. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Leandro Carneiro Giraldes Paiva, mais conhecido como Leo Paiva, o Título de Cidadão 
Honorário de Fortaleza. 
 
 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, EM 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Leonardo Sales Couto Bezerra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.310, DE 22 DE MAIO DE 2025. 
 

Concede o Título de Cidadã Honorária de Fortaleza à Sra. 
Dra. Maria Dionne de Araújo Felipe, na forma que indica. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Fortaleza à Sra. Dra. Maria Dionne de Araújo Felipe. 

Nº 18.084

ana.bertoldo
Retângulo




